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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO pessoa jurídica de direito 
público, devidamente escrita no CNPJ 01.613.338/0001-81, com sede na Av. JK, S/N, Centro,  
Floresta do Araguaia – PA, representado pela Sra. DANILA BOTELHO DOS SANTOS MARTINS, 
secretária municipal de educação, resolve formalizar a seguinte solicitação para fins licitatórios, com o 
objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal nº 10.520, Lei do Pregão, de 
17 de julho de 2012, Decreto Nº 10.024, de 20 de Setembro De 2019 e Lei Federal 8.666, Lei Geral 
das Licitações de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

 
1 – OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem como objetivo o Registro de preços, para futura e eventual 
aquisição de equipamentos de informática, móveis e eletrodomésticos, para suprir a necessidade da 
Secretaria. Mun. De Educação, Cultura e Desporto e do Fundo Municipal de Educação, de acordo com 
as especificações, quantidades, estimativas e condições constantes deste Termo de Referência. 

 
2 – JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Solicita-se a aquisição amparada por ata registro de preços, a qual permite a esta Secretaria 
realizar suas aquisições em consonância com as demandas surgidas, sem a necessidade de prévia 
manifestação orçamentária, salvaguardando-se de qualquer excesso, quando desnecessário, além 
de se conseguir melhores condições para aquisição através do procedimento licitatório realizado 
com maior número de interessados na comercialização dos mesmos. 

 
2.2.  O presente processo licitatório justifica-se pela necessidade de aquisição do objeto a 
ser licitado para atender de forma comprometida o interesse público presente na utilização dos 
equipamentos que serão destinados a suprir a necessidade da Secretaria. Mun. De Educação, 
Cultura e Desporto e do Fundo Municipal de Educação, equipamentos estes essenciais ao 
desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela administração pública, impactando 
positivamente nos resultados a serem alcançados pelas tarefas desenvolvidas. 

 
2.3. Faz-se necessária a contratação de empresa para fornecimento dos itens que  
pretende adquirir neste Processo Licitatório, uma vez que são fundamentais e imprescindíveis para 
a organização dessa Secretaria solicitante, propiciando a realização de suas atribuições com 
competência e ordem, o atendimento e atenção adequados, o conforto ergonômico e a conveniente 
disposição do ambiente para favorecer o bem estar dos Servidores e dos Munícipes.  

 
2.4. É sabido que um ambiente fisicamente organizado e adequado ao fluxo de serviço 
gera satisfação e agilidade, bem como propicia o empenho e dedicação das partes envolvidas; e 
pois nesse diapasão que se pretende adquirir os itens aqui solicitados, buscando a adequação dos 
ambientes de trabalho com mobília e equipamento convenientes. 

  
3 - META FÍSICA 
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3.1. Viabilizar a aquisição, propiciando o fornecimento dos equipamentos de informática, móveis e 
eletrodomésticos, para suprir a necessidade da Secretaria. Mun. De Educação, Cultura e Desporto e 
do Fundo Municipal de Educação. 

 
4 – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
4.1. As entregas dos objetos deverão ser realizadas no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, 

localizado na Av. JK, S/N, Centro ,  Floresta do Araguaia – PA, CEP: 68.543-000. 
4.2. O prazo de entrega é de até 10 (três) dias úteis, a contar da data de emissão da ordem de 

compras emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Floresta do 
Araguaia. 
 

4.3. O recebimento do objeto será parcial, verificada a desconformidade do objeto, a licitante 
vencedora deverá promover as correções necessárias ou substituição do mesmo, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.  
 

5 –  DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1. A Ata de registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, podendo ser firmado 
contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este período. 
 

6 – DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA 
 

6.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto. 

6.2. Órgãos Participantes: Fundo Municipal de Educação. 
 

7 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração 
pública, desde que autorizado expressamente pelo órgão gerenciador, observando o 
disposto no decreto de Regulamentação do Registro de Preços. 

 
8 – DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
8.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, empresa considerada 
vencedora. 
8.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será 
estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame. 
8.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da Ata, e será definido 
conforme critérios e disponibilidade orçamentária do mesmo, não cabendo a beneficiaria da Ata exigir 
imediata contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada. 

 
9 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
9.1. Comprovação de que a contratada forneceu itens compatíveis em características com o objeto da 
licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, 
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fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 
atendimento ao objeto da presente licitação. 

 
10 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
10.1. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia, simultaneamente com o fiscal de contratos, nos termos 
do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

 
11 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
11.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, 
royalties, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para ao Fundo Municipal de 
Saúde. 
11.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato. 
11.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos. 
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos. 
11.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos. 
11.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução do contrato. 
11.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão 
contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

 
12 - DA GARANTIA 

 
12.1. Todos os equipamentos a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor. 

12.2. Os produtos descriminados nos itens 3,4,5,8,9,10,11,12,13,22,27,28,29,30,31,32,33,42,43,44 e 
45 da planilha descritiva deverão possuir garantia On-site com prazo mínimo de 24 meses. 

12.3. Os produtos descriminados nos itens 15,16,34,35,36 e 37 da planilha descritiva deverão possuir 
garantia com prazo mínimo de 24 meses. 
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12.4. Os demais produtos que não se enquadram nas hipóteses anteriores deverão possuir garantia de 
fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.  

 
13 – DAS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS 

 
13.1. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e 
de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua 
usabilidade e deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva. 
13.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos 
preliminares realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade dos 
produtos a serem adquiridos. 

 
14 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 
14.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas 
especificações na planilha descritiva; 
14.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 
14.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou fiscal de contrato, 

designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
14.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada 

um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias.  

 
15 – PENALIDADES 

 
15.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar- se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 
sujeitas às sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019. 

 

16 – ESTIMATIVA DE CUSTO 

 
16.1. A estimativa de custo para a aquisição do objeto do presente Termo de Referência será 
realizada após a ampla consulta/pesquisa no mercado do valor dos itens a serem licitados, devendo 
obrigatoriamente ser elaborada, com base na Instrução Normativa nº 73 de agosto de 2020. 
 
17 – DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 
17.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto e Fundo Municipal de Educação, por se tratar de Sistema de Registro de Preços 
(SRP) a indicação orçamentária será feita no momento de lavratura do contrato. 

 
18 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal 
discriminada de acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de 
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entrega assinada pelo responsável de fiscalização do contrato. 
18.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência 
e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
18.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias 
com suas regularidades fiscais e trabalhistas. 
 
Anexo I – Planilhas descritivas.  

 
 

Floresta do Araguaia – PA, 24 de novembro de 2022. 
 
Atenciosamente, 
 

 
 
 

Danila Botelho dos Santos Martins 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto nº 002/2021 
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Anexo I – Planilhas descritivas.  
 

        
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 ARMARIO ARQUIVO EM AÇO C/ 4 PRATELEIRAS DE 2 PORTAS 
E OM CHAVE PARA TRANCAR 35,000 UNIDADE  

 2 
ARMARIO P/SECRETÁRIA 2 PORTAS E 3 GAVETAS 5,000 UNIDADE  

 
3 GELADEIRA DUPLEX, FROSFREE, 483 LT, ESMALTE BRANCO, 

DEGELO AUTOMATICO, BIVOLT 10,000 UNIDADE  

 4 BEBEDOURO INDUSTRIAL EM AÇO INOX, CAPACIDADE 200 
LTS COTENDO 4 TORNEIRAS 13,000 UNIDADE  

 

Especificação : bebedouro industrial em aço inox, capacidade 200 lts cotendo 
4 torneiras VOLTAGEM BIVOLT 

  

 5 BEBEDOURO INDUSTRIAL EM AÇO INOX, CAPACIDADE 50 LTS 
CONTENDO 2 TORNEIRAS 6,000 UNIDADE  

 

Especificação : bebedouro industrial em aço inox, capacidade 50 lts contendo 
2 torneiras VOLTAGEM: BIVOLT 

  

 6 
CADEIRA FIXA DE APROXIMAÇÃO 1001, BASE /ESTRUTURA 15,000 UNIDADE  

 
Especificação : ep preta ec, cinza, espuma injetada, expandida. 

  

 7 ESTANTE EM AÇO PINTADO C/6 PRATELEIRAS, SENDO DUAS 
PORTAS E COM CHAVE 35,000 UNIDADE  

 8 FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS C/CHAMA TRIPLA COM 
CONTROLE INDIVIDUAL DAS CHAMAS 10,000 UNIDADE  

 9 FOGÃO INDUSTRIAL DE PISO COURAÇADO 04 BOCAS COM 
FORNO PRETO 15,000 UNIDADE  

 

Especificação : chama tripla com controle individual das chamas internas e 
externas, grades e queimadores da mesa de ferro fundido: maior resistencia 
para panelas pesadas. 

  

 10 FOGÃO INDUSTRIAL COM FORNO PRETO 8,000 UNIDADE  

 

Especificação : chama tripla com controle individual das chamas internas e 
externas, grades e und 15 queimadores da mesa de ferro fundido:maior 
resistência para panelas pesadas. 

  

 11 FORNO MICROONDAS 30 L 10,000 UNIDADE  

 

Especificação : (Larguraxalturaxprofundidade): 539x300x420mm, cor branco, 
110v ou 220v e não é bivolt. 

  

 12 FREEZER HORIZONTAL 02 PORTAS, 127 V, 385 LTS DUPLA 
AÇÃO 17,000 UNIDADE  

 

Especificação : branco, rodízios: facilitam a movimentação do produto, 
puxadores ergonômicos, dreno de degelo frontal: Maior praticidade no 
descongelamento. Água do degelo escoa pelo dreno, facilitando seu 
recolhimento. Dupla função: freezer e conservador.Tampa balenceada. 
Fechadura com chave autoexpulsiva: Segurança, permite o travamento do 
freezer cor branca. 

  

 13 
FREEZER HORIZONTAL DE 305 LTS 01 TAMPA, 110V, 5,000 UNIDADE  
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Especificação : (Largura x altura x profundidade): 940x823x730mm, rodizios: 
facilitam a movimentação do produto, puxadores ergonômicos, dreno de 
degelo frontal: Maior praticidade no descongelamento. Água do degelo escoa 
pelo dreno, facilitando seu recolhimento. Dupla função: freezer e 
conservador.Tampa balenceada. Fechadura com chave autoexpulsiva: 
Segurança, permite o travamento do freezer cor branco. 

  

 14 KIT MERENDA (PRATO,COPO,COLHER) EM MATERIAL 
RESISTENTE 10,000 UNIDADE  

 15 LIQUIDIFICADOR PROFISSIONAL INDUSTRIAL 4 LTS- DE ALTA 
ROTAÇÃO 10,000 UNIDADE  

 

Especificação : Copo de alumínio potência:800 wts,frequência:60 hz, voltagem 
110v ou 220v (não é bivolt). 

  

 16 
LIQUIDIFICADOR MAGICLEAN 04 VELOCIDADES C/FILTRO 8,000 UNIDADE  

 

Especificação : branco - voltagem:110v/220v, potência (motor) de 450 wts, 
capacidade do copo: 02 lts. 

  

 17 MESA RETANGULAR, CONFECCIONADA EM LAMINADO 
MELAMÍNICO NA COR CINZA 40,000 UNIDADE  

 

Especificação : tampo em madeira aglomerada com resina fenólica do tipo 
okasuper com partículas de granulometria fina de 18 mm de espessura 
estrutura em aço texturizado, pintado com pintura epóxi na cor cinza 
metalizado com duas gavetas de chave. Medidas: L: 2,00 P: 1,00 A: 0,74 cm 

  

 18 TV LCD 32 POLG. SMART, ENTRADA HDMI, FULL HD, 
REDUTOR DE RUÍDOS 10,000 UNIDADE  

 
Especificação : digital 3 DNR, entrada para PC, Bivolt. 

  

 19 TV LCD 40 A 42 POLG. SMART, ENTRADA HDMI, REDUTOR DE 
FULL HD 20,000 UNIDADE  

 
Especificação : ruídos digital 3 DNR, entrada para PC, Bivolt. 

  

 20 
VENTILADOR DE PAREDE, 03 VELOCIDADES, OSCILAÇÃO 5,000 UNIDADE  

 
Especificação : 90º motor turbo de alta potência, 110v, dimensões:60 cm. 

  

 21 
ARQUIVO EM AÇO COM 4GAV PARA PASTA SUSPENSA. 10,000 UNIDADE  

 22 BEBEDOURO COM 2 TORNEIRAS PARA GARRAFÃO DE 20 
LITROS 5,000 UNIDADE  

 

Especificação : BEBEDOURO COM 2 TORNEIRAS PARA GARRAFÃO DE 20 
LITROS VOLTAGEM:BIVOLT 

  

 23 CADEIRA GIRATORIA COM ENCOSTO E ESTOFADO SEM 
BRAÇO 10,000 UNIDADE  

 24 CADEIRA GIRATORIA PRESIDENTE COM ESTOFADO 
ENCOSTO E BRAÇO 5,000 UNIDADE  

 25 CADEIRA SECRETARIA EM MADEIRA DE 10MM E ESPUMA 
ENJETADA DE 30MM 20,000 UNIDADE  

 
Especificação : BASE GIRATORIA COM REGULAGEM DE ALTURA 

  

 26 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA ENTRADA USB 10,000 UNIDADE  

 27 CENTRAL DE AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 7,000 UNIDADE  
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 28 CENTRAL DE AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 5,000 UNIDADE  

 29 CENTRAL DE AR CONDICIONADO 30.000 BTUS 5,000 UNIDADE  

 30 FOGÃO COM FORNO INDUSTRIAL 04 BOCAS + CHAPA SUPER 
REFORÇADA 5,000 UNIDADE  

 

Especificação : FOGÃO COM FORNO INDUSTRIAL 04 BOCAS + CHAPA 
SUPER REFORÇADA Acompanha: - 02 Quemadores Simples; - 02 
Queimadores Duplos com 02 Espalhadores; - Grelha De Ferro Fundido 30x30 
- 06 Dedos - Super Reforçada - Registro De Baixa Pressão; - Forno com 
tampa de vidro temperado e bandeja coletora de residúos; Chapa De Ferro 
Fundido 30x70 Com Escorredor De Gordura; - Baixa Pressão; - Gambiarra De 
Alumínio; - Produto Super Reforçado Perfil 07 - O - Registro Borboleta; - 
Pintura: Epóxi De alta Resistência E Durabilidade; - Peso: mínimo de 60kg; - 
Medidas Internas Do Forno mínima (Ax Lx C): 30x50x56 cm; - Medidas 
Externas Do Fogão Completo Montado mínima de (Ax Lx C): 82x120x90 cm; - 
Capacidade De Forno: mínima de 85 Litros; - com no minimo 06 meses de 
garantia total do fabricante; 

  

 31 
FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS ALTA PRESSÃO 2QS 30 X 30 1,000 UNIDADE  

 

Especificação : FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS ALTA PRESSÃO 2QS 30 X 
30 modelos de Alta Pressão. As grelhas são confeccionadas em ferro fundido 
e apresentam o formato de 8 dedos, 30x30. tubo coletor de gás zincado, 
bandeja coletora de resíduos e opções de registro Torneira e Palito, fogões no 
modelo inox 430 o registro padrão é o Apís 

  

 32 FOGÃO SIMPLES 5 BOCAS 7,000 UNIDADE  

 
Especificação : Com forno 

  

 33 
GELADEIRA DUPLEX, FROSFREE, 02 PORTAS, 380 LT 5,000 UNIDADE  

 34 
LIQUIDIFICADOR CAPACIDADE MINIMA DE 1,5 LTS 2,000 UNIDADE  

 35 LIQUIDIFICADOR TIPO INDUSTRIAL COM CAPACIDADE 
MINIMA PARA 5 LTS 1,000 UNIDADE  

 36 LIQUIDIFICADOR TIPO INDUSTRIAL COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 10 LTS 2,000 UNIDADE  

 37 LIQUIDIFICADOR TIPO INDUSTRIAL CAPACIDADE MINIMA DE 
7,5 LTS 1,000 UNIDADE  

 
38 MESA PRESIDENTE EM MATERIAL DE MDF COM ESTRUTURA 

METÁLICA PINTADA COM 2 GAVETAS 8,000 UNIDADE  

 
Especificação : Medidas: L: 2,00 P: 1,00 A: 0,74 cm 

  

 39 MICROFONE SEM FIO TIPO PROFISSIONAL 5,000 UNIDADE  

 40 SANDUICHEIRA ELETRICA 10,000 UNIDADE  

 41 
TELEVISOR DE LED SMART COM CONVERSOR 40 POLEGADA 3,000 UNIDADE  
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42 NOTEBOOK + 15´HD 3 ? 1 TERA I5 8GB MEMORIA 10,000 UNIDADE  

 43 
COMPUTADOR COMPLETO, PROCESSADOR DUAL CORE 40,000 UNIDADE  

 

Especificação : 2 NUCLEO4 GB RAM, SSD 240 GB, monitor 19°, nobreak 600 
VA , mouse e teclado USB 

  

 44 IMPRESSORA EPSON L6270 ECOTANK, MULTIFUNCIONAL WI-
FI, BIVOLT 12,000 UNIDADE  

 45 SCANNER EPSON ES-400 LL WORKFFORCE, ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT 5,000 UNIDADE  

 46 FRAGMENTADORA DE PAPEL 100 FLS, BIVOLT 1,000 UNIDADE  

 

    


